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18.9.1 É obrigatória a instalação de proteção coletiva onde houver risco de queda de 
trabalhadores ou de projeção de materiais e objetos no entorno da obra, projetada por 
profissional legalmente habilitado. 

Projeto por PLH

Programa de 
Gerenciamento de 

Riscos



18.9.2 As aberturas no piso devem ter fechamento provisório constituído de material resistente 
travado ou fixado na estrutura ou ser dotada de sistema de proteção contra quedas, de acordo 
com o subitem 18.9.4.1 ou 18.9.4.2 desta NR. 



18.9.3 Os vãos de acesso às caixas dos elevadores 
devem ter fechamento provisório de toda a 
abertura, constituído de material resistente, 
travado ou fixado à estrutura, até a colocação 
definitiva das portas.



18.9.4 É obrigatória, na periferia da edificação, 
a instalação de proteção contra queda de 
trabalhadores e projeção de materiais a partir 
do início dos serviços necessários à 
concretagem da primeira laje. 









18.9.4.2 A proteção, quando constituída de anteparos rígidos em sistema de guarda-corpo e 
rodapé, deve atender aos seguintes requisitos: a) travessão superior a 1,2 m (um metro e vinte 
centímetros) de altura e resistência à carga horizontal de 90 kgf/m (noventa quilogramas-força 
por metro), sendo que a deflexão máxima não deve ser superior a 0,076 m (setenta e seis 
milímetros); b) travessão intermediário a 0,7 m (setenta centímetros) de altura e resistência à 
carga horizontal de 66 kgf/m (sessenta e seis quilogramas-força por metro); c) rodapé com 
altura mínima de 0,15 m (quinze centímetros) rente à superfície e resistência à carga horizontal 
de 22 kgf/m (vinte e dois quilogramas-força por metro e d) ter vãos entre travessas 
preenchidos com tela ou outro dispositivo que garanta o fechamento seguro da abertura. 





18.9.4.4 Quando da utilização de redes de segurança, essas devem ser confeccionadas e 
instaladas de acordo com os requisitos de segurança e ensaios previstos nas normas EN 1263-1 
e EN 1263-2 ou em normas técnicas nacionais vigentes.





Sistema T



Rede de Segurança com corda perimetral 
fixado a edificação para utilização na 
horizontal.

Sistema utilizado para limitação de quedas de 
trabalhadores.

Pode ser utilizado com telas mosquiteiro para 
proteção contra quedas de materiais

Sistema S



Sistema U – Sistema Piso a Piso 





Sistema V – SLQA













18.9.4.4.5 O sistema de redes deve ser submetido a uma inspeção semanal para verificação das 
condições de todos os seus elementos e pontos de fixação.









Boas Práticas
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